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Avenida Principal

01612609/0001-84 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

Resolve: 

0102 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

904 80.000,0010.301.0020.2160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 6051
605 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

80.000,0080.000,0080.000,0080.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$80.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de novembro de 2023

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Benedita Vilma Lima
Prefeita Muncipal


